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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA XUiITCIPAL DE CR|SóPOLIS
CNPJ: 1 3.ô46.922t00o1 -12
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PRIMEIRO TERÍÍO ADITIVO AO CONTRÂTO DE NO. 1 12T2O22.

PRITEIRO TERTO ADIT]VO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS SOB O No.
11212022, OUE ENTRE SI CELEBRAM O
TIUNICIPIO DE CREÓPOLIS€AHIA E A
EMPRESA LEVI COIISTRUÇÔES LTDA.

o tuNlclPlo DE cRtsóPoLts, ESTADO DA BAH|A, pessoa juídica de direito púbtico
intemo, inscritra no CNPJ/I!/IF sob o ne 13.ffi.92210001-12, com sede à Rua i2 de março,
no 84, Cenfo, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato rêpresêntado por seu preÍeito, o
Sr. Leandro Oantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/liF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designado simplesmentê CONTRATANTET e e eínpresa LEVI CONSTRUçôES
LTDA, pessoa lurldica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no í0.890.7451000í-27,
com sede e foro a Estreda Entroncarnento do Pinto, si/no, Povoado Entroncamênto do
Pinto, cidade de Crisópolis, Estado da Bahia, representado por Sr. lsrael Domingos da
Silva Filho, inscrito no RG no 6795390510 / SSP/BA, e CPF no 29S.344.168-08, resolvem
firmar o presente Temo Aditivo mediante Cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRITEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a proÍÍogação da vigência do Contrato
no 11212O22, por mais fl!3(bôc) mecec, de ecoÍdo com o art. 57, ll § 1o da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCN

Fica a vigéncia contatual, proÍÍogede por mais 003(tÍ€ü) me.e!, passando a sua vilJência
e sêr contada e pertir da assinatu,a do Termo de Aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAUENTAçÃO

Este TeÍmo Aditivo fundamenta-s€ no art. 57, ll § 1o da Lei 8.666/í993, e suas posteriorês
alteraçôes.

CLAUSULA OUARTA - DA INALTERABILIOADE

PeÍmanecem inalteradas as demeis cláusulas, parágrafos, condiçôes e obrigaçóes do
contrato inicial que não colidiíem com o disposto neste TeÍmo Aditivo.

Rua í2 dê MeÍço, 84, Cêntro - CEP: 48.480{fi) - C
Tel.: (75) 344&2í 82 CNPJ í3.646.922m0í
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CLAUSULA QUINTA - OO FORO

As pades elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciendo a qua§uer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e conúatadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, pare uma só efeito, sêm rasuÍas ou êmendas, o qual depois de

lido e achado confome, perante duas testeínunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpriJo.

Crisópolis -BA, 09 de bvereiro de 2023

Prefelto tunlclpal
CONTRATANTE

SECRETARIA IPAL DE E CULTURA
CONTRATANTE

..,t

,4».J CIa"^ 9" oG S'/' f%

TESTEMUNHAS:

LEV| CONSTRUçÔES LÍDA
larael Domlngoa da Sllva Fllho

CONTRATADA

2a1a

Rue í2 de Merço, 84, CentÍo
Tel.: (75) U43-2182

- CEP: r18.48GO00 - CrisóPolis/Be
CNPJ I 3.646.9220001 -12

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUI{ICIPAL OE CRISÓPOUS

CNPJ: I 3.6116.922t00o1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR]SóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t00O1 -12

PREFEITO
{r*Affi*ú,Á{,**
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EXTRATO - PRITEIRO TERf,O ADITIVO AO CO}.ITRATO OÊNO 112/20.22

o muNrclPto oe cnsÓpous, EsTAoo DE BAHIA, representada por seu Gestor, LEANoRo
DANTAS DE JESUS COSTA, toma público a celebraçâo do 10 Têmo Aditivo ao Contrato dê no.

13?;/2021, conforme especficaçô€c abeixo:
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No 009/2022.
OBJETO OO PROCESSO: A Contratação de empresa especializada êm engenharia, para
prêstar seruiços de reforma e ampliaÉo da Escola Caio Caldes Sobrinho e a Creche João Cruz
no MunicÍpio de Crisópolis - BA.
CoNTRATADO: LEVTCOilSTRUÇôESLTDA, CNPJ:í0.890.711í000í.27.
ADITIVO: O presente Temo Aditivo tem por objeto a pronogeçâo da vigência do contrato
em mais 003(três) meses.
vlcÊNcn: 0910212023 até 09/052023
FUNDAiiENTO: inciso l, letres 'a" e 'b" c/c parágrafos 10, 20 e 60 do artigo 65, da Lei
Federal n.o 8.66683, atualizada pela Lei 8.883/94.

CRISÓPOLIS -BA, 09 de Fêvêreiro dê 2023

Rue 12 de Merço, &4, Centro
Tel.: (75) 344&'2182

- CEP: 48.480{00 - CrisóPoliíBe
oNPJ I 3.646.92210001-12
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ANO 2023 PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÓPOLIS - BA
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23 DE FEVEREIRO . ANO

PREFEITURA UUNICIPAL DE CRISóP
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Diório\Ofic,iol do
,r[uNtcrPto

2
ESTADO OA BAHIA

PREFE]TURA uut{tcrp^L oE cRrsópol.|a
CNPJ: í3.646.92210001-12

EXTR]IT() - PRI EIRO TERHO ADITIVO AO CONTRATO OE N" 11712022

o MUNICIPIO DE CRISôPOLIS, ESTAOO DE BAHI,A, rcpíêsênr8da por sêu G€sroí, LEANORO
OANTAS OE JESUS COgfA, toms públlco a calêbraçáo do 10 Têrmo Aditivo âo Contrato de no.
13212021, conÍormê êsp€cmcáOõ€3 âbaixo:
PROCESSO: TOMADA OE PREÇOS No OO9/2O22.
OBJETO DO PROCEASO: A Contratáção dô ompresâ êspoclallzada êm êngênhârie, para
prêstar sêrviços dê r6Íorma ê ampliaÉo da Escolâ Calo Celdas SobÍinho e a Crêche João Cruz
no Município dê Crisópolis - BA.
coNTR TADCT: LEVI CONAÍRUçôES LTDA, CNPJ: í 0.t9O.7/a5rOOOí -27.
ADITIVO: O pr€6êntê TeÍmo Aditivo tom por obicto e prorrogaçáo dâ vigiJnciâ do contreto
em mâis oo3(três) mêsês.
vrGÊNcrA: OglO2l2O23 eté OglOSl2O23
FUNOAIIENTO: anciso l, lêtrás 'a" e "b" c/c parágrsfos 1ô, 2o e 6" do artlgo 65' da Lei
Federal n.o 8.666/93, atusllzeda p€la L€i 8.883/94.

cRlsÔPoLls -BA, 00 de F€v€r6iro dê 2023.

LEANORO DANÍAS DE JESUS C(,SÍA
PREFEITO
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Rua í2 d. Março
Tcl.: (75)

, 84. Cênt o - CEP: 48
3443-2142 CNPJ í 3.646

.48O4OO - C rl6óPollÊ'/Ee
s22tooo1-12
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825.88410001 -77

Crisópolis, 20 de março de 2023

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educação

Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária referente termo
de aditivo, da empresa contratada especializada em engenharia, que presta
serviços de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e a Creche
João Cruz no Municipio de Crisópolis.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informações quanto a previsão
orçamentária para custear despesas referente termo de aditivo ao contrato 11212022,
no que diz respeito a de empresa contratada especializada em engenharia, paê
prestar serviços de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e Creche
l\ilunicipal João Cruz, no valor estimado de R$ 303.023,57 (trezentos e três mil vinte e
três reais e cinquenta e sete centavos), conforme planilha em anexo.

Solicito que seja informado, ainda, a dotação orçamentária que correrá tal despesa

Atenciosamente,

§
s)

(( -)

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto no 083 12022

)
Wi,tu./. \ínrriI

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP, 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646 922t0001-'t2
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Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Respostâ à solicitação de informação sobre dotação orçamentária
referente termo de aditivo, da empresa contretada especializada em engenharia,
que presta serviços de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e a
Creche João Cruz no Município de Crisópolis.

Senhora Secretária,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de informação sobre Dotação
orçamentária da empresa contratada especializada em engenharia, que presta serviços
de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e Creche Municipal João
Cruz, no valor estimado de R$ 303.023,57 (trezentos e três mil vinte e três reais e
cinquenta e sete centavos), conforme planilha.

a) Existe previsão orçamentária para a execução.

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação

Atividade: 10í2 - Construção, Reforma e Aparelhamento das Escolas de Ensino

Fundamental

1013 - Construçâo, Reforma e Aparelhamento de Creches

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.

Fonte de Recurso: í5420000- Transferência do Fundeb - Complementação da

União - VAAT.

l

AS5:

ffi-
Claudiana Ferreira dos Santos

Diretora do Fundo Municipal de Educação
Decreto no 11712023

Oaudiana tenein fuiSanbt
Dkáft do Fondo *ll|id9.l d? Iâüd,

oecíeto ilr 117/2022

Rua 12 de l\/arço, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646.92210001-12

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 10 825 884t0001-77

Crisópolis, 20 de março 2023.

I
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SEGUNDO TERMO ADITIVO .\§t)

CONTRATO N' tt212022

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO

CRISOPOLIS-BA
MARÇO - 2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEVI CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 10.890.745/000í -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveí quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificação da regularidade Ílscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa dâ Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certiÍicação da regularidade Ílscal.

ConÍorme disposto nos aíts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endeíeços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O'14

Emitida às 06:29:42 do dia 0611212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410612023.
Código de controle da certidão: EgE5.Eí F8.D851.D426
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,âB.ALHISTAS

NOme: LEVI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10 .890 .1 45 / AA0l-21
Certidão n": 3607 8496 / 2022
Expedição: 24/10/2022, às 18:08:53
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

Certifica-se que rrEvl coNsTRUcoES LTDÀ (uATRrz E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 10.890.7115/0OOL-27 , NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabafhlstas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, âcrescentados pelas Lej.s ns." 1-2.44A/2011 e
L3.461 /201'7, ê no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a CertidAo atesta a empresa em rel-aÇão
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fil1ais.
À aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www , tst. j us. br) .

Certldão emitlda gratuitamente,

TNEORMÀÇÀO IMPC'RTA}TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranle a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecj"das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas. lnclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévla ou demais titulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.
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20103120?3.20:21 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECoNÔMICA FEDE RÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

10 .a90 -7 45/OOOL -27

LEVI CONSTRUCOES LTDA ME

RUA I4AJOR RODOLFO SN ESCRITORIO / CENTRO / CRISOPOLIS / BA /
48480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:02/03 /2023 a 3l/03/2023

Certificação Número: 2023030202202926570001

Informação obtida em 20/03/2023 2O:20i59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https J/co nsu lta -crí câixê.gov.br/consullací/pâges/consultaEmpregado.isf 1t1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 202317 56222

RAZÁO SOCIAL

LEVr CONSTRUÇOES LTDA

CNPJ

10.890.745i000t-27

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRtAs ou vlA tNTERNET, No ENDEREço http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretâria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emissào: 20103/20

5
+

s

Fica certiÍicado que não constam, até a presente dãta, pendências de Íesponsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretana.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20103/2023, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emrssao.

Página ldc I RelCcrtidâoNcgativa.rpt

INSCRIÇÃo ESTADUAL

0t3.1E5.898 - BATXADO



PREFEITURÂ MUNICTPAL DE GRISóPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS
EndeÍeço RUA 12 DE MARÇO.84{ENÍRo T€lelonê: (75)3443-2182 CNPJi 13 646 92ZO0O1-12

GERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base na legislaçáo

em vigor, que o contribuinte mencionado abarxo, está quite com os tributos do cadastro mercântil âté â presente
data 2010312023

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

municipais com.br/rêdesim/prefeitura/crisopolis//views/publico/poítâldoconlribuinte/publico/autenticaceo/autenticâcao.xhtml

BAF8CBEAB6641 í F03CA7EA523EO94 1 765047 507 4

Contribuintei
LEVI CONSTRUCOES LTDA . I\,4E

lnscriÇáo lúercantil:
39800í 2í

Sequencial:
451470

ReÍerência Loteamento

Cadastro lmobiliário:
02.01 .002,0002.001

lnscriçâo lmobiliáriâ:

7890

Localização: POV ENTRONCATVTENTO DO ptNTO, SN, , ZONA RURAL

Natureza
Tributos [,4ercantis

Razão Social:
LEVI CONSTRUCOES LTDA - I\,4E

CNPJ/CPF lnscriçáo Estadual lnscriçáo Mercantil

39800121

Atividade PÍincipal:

4213-8/OO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Atividades Secundárias
4120-4100 - CONSTRUÇÃO DE ED|FÍC|OS
71',t2-0t00 - sERVtÇos DE ENGENHARTA
8,I30-3/OO - ATIVIOADES PAISAGÍSTICAS

lnícioAtividade: 10/06/2009 Vêlidade: 1910512023

VIÂ INÍERNET

Ínbu'us lníomálrÉ ITDA Vercão 3 0 R

10.890.74510001-27

Observações: Válido por 59 dias.

Emrssão 20/03/2023



ti

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: í 3 646 922t0001-12
oJ
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçÃO DE SERVTÇOS SOB O No.

-I-, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS.BAHIA E A
EMPRESA

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12,com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no

, com sede e foro a
representado por inscrito no RG no _/BA, e CPF no

, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover o acrescimo do quantitativo e valor do
Contrato no _/_, Lotes 001 e 002, por mais _( ) dias, de acordo com o art.
57, ll § 1" da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Fica acrescido ao valor global do contrato, Lote 001, o valor total de R$ _
, correspondente a _,_o/o( por cento), e Lote 00í, o valor total de

R$_ , correspondente a _,_o/o( por cento), passando o
valor global do contrato a ser de R$
conforme planilha anexa, que é parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, ll § 1o da Lei 8.666/1993, e suas posteriores
alteraçÕes.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Rua 12 de l\4arço, 84, Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.922t0001-12

MINUTA
TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO DE NO, I
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigaçóes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As parles elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2a1a

Rua '12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

Crisópolis -BA, _ de de 2022.

Jeluse Barreto dos Santos
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CONTRATANTE
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A
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUMCÍPIO

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisição com autorização
do senhor Prefeito para abertura de processo de celebração do Termo Aditivo de aumento do
quantitativo e valor do contrato d,e n". ll2l2o22, bem como, justificativa do pretendido objeto, a
fim de que esta Procuradoria manifeste-se emitindo Parecer Jurídico, quanto à interpretaçào
legal o pleito já apontado.

Após emissão de Parecer Jurídico, solicitamos que nos seja devolvido o presente
processo para os procedimentos seguintes.

Informamos, tambóm, qu segue em anexo a minuta do termo aditivo, para
análise-

Atenciosamente

Crisópolis - BA, 22 de março de 2023

HEBER D
Pr

EIDA ANTUNES
es1dente da CPL

Rua 12 de MarÇo, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.92210001-12
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POLIS

ESPECIE: Termo Aditivo - Modalidade: COHTRÂTO lf LL2 t 2012,2,

OBJETO: ExecuÇáo dos Serviços de Engenharia para Reforma e Ampliaçáo Escolares.

PARECER JURÍDICO

EüEItffA: Contrataçáo de empresa especializada em

engenharia, para prestar serviços de reforma e ampliação da

Escola Caio Ca.ldas Sobrinho e a Creche João Cruz no

Município de Crsiópolis-Ba, com base nos aÉlgos 65,

laclro I, §1o e artlgo 22, laclso II, §2", da Lel a"
4.666195.

Procerro: Contrato Aditivo n" ll2/2022

Da necerrldade do ObJeto: O objeto deste presente é aditivar em mais 13,73o/o I tre?r

virgúa setenta e tÍ€s por cento), o quantitativo e valor dos serviÇos da Escola Caio

Caldas Sobrinho, Lte 001, e em mais 13,8Gl" ( treze virgula oitenta por cento) o

quantitativo e valor dos serviços da Creche Joào da Cruz,Iale 002, Contrato no

11212022, mantido com a empresa LEVI COIIÍATRUçÔEJA LTDA, por mais 03 (três)

mese§.

Iateresaada: SECRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ.

Este termo aditivo no 112/2022 tem por frnalidade a contrâtâçáo de empresa

especiaüzada para execução dos serviços de engenharia para reforma e ampliaçáo da

Escoüa Caio Caldas Sobrinho e a Creche Joâo Cruz no Municipio de Crsiópolis-Ba. O

presente contrato foi firmado com LEVI COXSTRUçÔE§ LTDA, conforme

especificaçoes contidas nos anexos do Edital, na proposta de preços final da contratâda,

ambos concernentes a ToEeda de PreçoB n" OO9|2UÀ2, no sentido de se celebrar o

SEGUNDO termo aditivo ao Conrato em refer€ncia com objetivo de promover aditivo é a

Rua l2 de Março. 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,143 - 2182 E-mail
pgm.crisopolis@gmail.com CNPJ 13.646.922/oool-12

!
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"Altcraçao de Metnfisica do Contrata", acrescentando ao vâlor do contrato, o montânte

de R$199.856,88(ento e nouenta e nnue mil, oitocentos e cinqücnta e seís reais e oitenta

e oito centavos) correspondentes ao percentual aproximado de 13,73 o/o llreze vtr$)la

§etentâ e tÉ§ por cento), e o montante de R$ 103.166,69( cento e treze mi.l, cento e

sessentâ mil reais e sessentâ e nove centavos), correspondentes âo percenrual

aproximado de 13,80 "/o ltrezr virgula oitentâ por cento), do valor contratado,

totalizando R$ 303.023,57 (trezentos e três mil, vinte e tÍês reais e cinqüenta e sete

centavos), de acordo com o artigo 65, inciso I, §1' da I-ei 8.66611993.

Podemos notar que a empresa contratada observou a ncccssldade de

realszaç:ao de serviços adicionais à reforma contratada. Ademais, o pleito recebeu

parecer favorável do Setor de Engenharia do MunicÍpio de Crisópolis/Ba .

Em análise, a proposta do aditivo está perfeitamente vinculâda ao dispositivo

do artigo 65, inciso I, §f', da Lei de Licitaçoes e Contratos n" 8.666193, pois trata de

serviços contínuos e essenciais para a Administração Pública, vejamos:

"Aft. 6E - 08 contrato§ regidos por esta L€i poderào §er
alterados, com as devidas justilicativas, nos seguintes
casos:

I - unilateralmente pela Administraçáo:

a) quando houver modiÍicâção do projeto ou das
especificaçÕes, para melhor adequaÇào técnica aos seus
objetivos;

quando necessária a modiíicaÇáo do valor contratual em
decorrência de acróscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, aor llnltcr oeralüdor por erta l.ol;

t
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADORIA JURÍDICÂ MUNTCIPAL

=

()

§ 1o O contratado frca obrigado a aceitar, nas mesmas
condiÇÕes contratuais, os acÉscimos ou supressÕes que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, aÍê 25yo (ünte e
cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento,
aü o lüttltc de 5(PÁ lclnaüeata oor centd para os seus
âcréscimos.

Ou seja, vejamos que a pópria lei já deftniu o percentual de Str/o (uinte e

cinco por cental de acrcscimos nos contratos, em casos de obras, serviços ou compras.

Rua l2 de MaÍço. 84 Centro Crisópoüs - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,143 2182 E-mail
pgm-crisopolis@gmail.com CNPJ 13.646.922/0001 - 12 I d-ê
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O referido acréscimo se justiÍica em funÇáo dos serviços contratados serem

de câráteÍ coÍrünuos vez que trata-se de trabalhos de suma importÂncia para a
AdministraÉo Pública.

Ao passo que se analisa a solicitação da empresa LEVI COIISTRUçÔES

LTDA, sobre a necessidade de realizaçáo de serviços adicionais à ampliação e reforma

contratada, pelo viés jurÍdico, verifica-se que os acrêscimos quantitativos apresentados,

revelam o valor de R$199.856,88(cento e nouento e noue mil, oitacentos e cinqüenta e

seis reois e oitentâ e oito centavos) correspondentes ao percentual aproximado de 13,73
o/o lfiezn virgula setenta e três por cento), e o montante de R$ 103.166,69( cento e treze

mil, cento e sessenta mil reais e sessenta e nove centavos), correspondentes ao

percentual aproximado de 13,80 % (treze virgula oitenta por cento), do valor contratado,

totalizando R$ 303.023,57 (trezentos e três mil, ünte e três reais e cinqüenta e sete

centavos).

Sendo assim, mantendo-se a necessidade da Administraçáo Pública em

perÍnanecer com a execuçâo dos serviços contratados através deste Termo, nao há

impedimentos no pleito em questão, vez que encontra justificada a necessidade e o

ampaÍo legal pertinente e já exposto anteriormente.

Por sua vez, justifica-se a importànciâ do aditivo a prestaÇáo de serviço da

empresa LEVI CoIISTRUÇÔE§ LTDA, visto que, se faz necessário devido aos serviços

que surgiram durante o andamento da obra de reforma e ampliaçáo da Escola Caio

Caldas Sobrinho e a Creche Joáo Cruz, serviços estes que náo estavam prcvistos no

orçamento inicial, e que de suma impoúância para o bom funcionamento das mesmas.

O artigo 22 da l*i n' 8.666/93 descreve as principais modalidades de

licitaçâo originalmente existente, dando assim, a cada uma deias particrúaridades bem

definidas e descriüvas. Nesta vertent€, o prÊsente parrcer desta Procuradoria, buscar

traçâr os pontos legais a respeito desta modalidade em questáo.

Em seu art. 22, inciso II, §2" com a redaçáo dada pelo Decreto 9.412 de 18

de junho de 2018, estabelece:

"Art. 22: São modalidades de licitaçào:

t

ASS

Rua l2 de Março, 84 Centro CÍisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182 E-Ínail
pgm.crisopolis@gmail.com CNPJ 13.646.922/0001- 12 &
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II - Tomada de Preços

§ 2'- Tomada de Precor é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente câdastrados ou que atendeÍem a
todas as condiÇóes exigidâs para cadastramento âté o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualiÍicaÇào.'

O Decreto 9.41212OL8 de 18 de junho de 2O18, que atualizá os valores das

modalidades preüstas na Lei E.666/93, valores estes congelados desde mâio de 1998.

Com esta atuali"âçâo, os incisos I e II, do âftigo 23, da lri Geral de

Licitaçoes, pas{,am â ter valores estimados mais condizentes com a rcalidade das

licitaçôee.

Observa-se que esta moda.lidade licitatória é a forma utilizada parâ

realizaçôes de obrao e rvlgor dc oagrlherü cujo teto corresponda ao valor de R$

3.300,000,00 (três milhoes e trezentos mil reais) e para compras e seruiços até o limite

de R$ 1.430.000,0O (um millao, quatrocentbs e trinta mil reaisl, vejarnos:

" Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior seráo determinadas em
função dos seguintes limites, tendo êm vista o valor
estimado da contrataçáo:

I - para obras e serviços de engenharia:

b) tonada de preçor - até Rl 3.3OO.OOO,ü) ltrôr rnllhóer
c trêrêltot Ell sêal.l."

Ou seja, podemos notar que o processo licitatório em questáo preencheu os

requisitos estabelecidos pela lei.

No que tange a importância do aditivo a prcstaçáo de sewiço da empresa

LEIII COHATRUçÔES LTDA, pois o prazo de vigência do contrato inicial náo suficiente

parâ conclusáo dos serviços, objeto do contrato, devido aos serviços que surgiram

durante o andamento cla obra de reforma e âmpliêçáo.

Rua l2 de Março. ti4 Centro Crisopol.is - BA CEP: 48.480-000 TEL.07 5-3443 -21E2 E-nail
pgm.crisopolis@gmail.com CNPJ 13.U6.922/0001- 12
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Diante disto, resta ineqúvoco que a realizaçào do presente aditivo contratual

se adéqua plenamente com os princípios mais fundamentais da administraçâo pública,

notadamente os princípios da economicidade e da eÍiciência.

Finalmente, porém nÂo menos importante, pela anáIise dos autos que no8

foram apresentados, nÀo nos parece, haver qualquer ofenga aog ditames e princípioe

legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de LicitaçÕes e Contratos

Administratjvos, tendo sido todos os preceitos a1cânçados, motivo pelo qua.l opinamos

pela Legalidade do procedimento em questâo.

Ademais, cumpre saüentar que o presente tomou por base, exclusivamente,

os elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administrâtivo

em epígrafe.

Ante todo o exposto, essa Procuradoria Geral, conclui que náo existe

nenhum óbice legal no prossegu.imento deste procedimento, opinando

FAVORAVELIIEIYTE pela aprovaÇâo do presente Termo Aditivo, propondo o retorno à

Comissâo de Licitaçáo para as proüdências cabíveis. Recomendo ainda que,

necessariamente, devem ser cumpridas todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 22 de maço de 2023

MA S. DE .'ESUS
PROCURÁDOR TIÍU NICIPAL

oAB/ 3S.695

DIOGO DA SILVA
AAADAAOR DA

DE.C. O3212()23

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48,480-000 TEL.075-3443 - 2lE2 E-msil
pgm.crisopolis@gmail,com CNPJ I 3.64ó.92210001 - I 2
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO N' 1t212022

CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO

CRISÓPOLIS-BA
MARÇO - 2023



i !t IÍ;..

SS;

rot Nr'TESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -12
=oJ r]

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N'. 11212022.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO DE
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS SOB O No
11212022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISOPOLIS.BAHIA E A
EMPRESA LEVI CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12,com sede à Rua í2 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São Jose, 19, Casa, Distrito Buril, Crisopolis-BA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LEVI CONSTRUÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no í0.890.74510001-27,
com sede e foro a Estrada Entroncamento do Pinto, s/no, Povoado Entroncamento do
Pinto, cidade de Crisópolis, Estado da Bahia, representado por Sr. lsrael Domingos da
Silva Filho, inscrito no RG no 6795390510 / SSP/BA, e CPF no 299.344.í68-08, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover o acrescimo do quantitativo e valor do
Contrato no 11212022, em mais 13,2296656856%, o quantitativo e valor dos serviços da
Escola Caio Caldas Sobrinho,Lotes 001 e em mais 1 1 ,96849791430/0 o quantitativo e valor
dos serviços da Creche João da Cruz, Lote 002, de acordo com o art. 65, I, b), § 10 e 20 da
Lei 8.666/1993.

CLAUSULA SEGUNOA - DO VALOR

2.1 . Fica acrescido ao valor global do contrato, Lote 001 , o valor total de R$ 192.540,35
(Cento e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos),
correspondente a 13,22966568560/0, e Lote 002, o valor total de R$ 89.471,63 (Oitenta e
nove mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos),
correspondente a í1,9684979143%, passando o valor global do contrato a ser de R$
2.484.939,59 (Dois milhoes, quatrocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e nove
reais e cinquenta e nove centavos), confoÍme planilha anexa, que é parte integrante deste
instrumento.

2.2. A Dotação OrçamenÉria que correrá a despesa é:
Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçáo
Atividade: 1012 - Construçáo, Reforma e Aparelhamento das Escolas de Ensino
Fu ndamental

1013 - Construção, ReÍorma e Aparelhamento de Creches
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Outros Serviços

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel . (75) 3443-2182 CNPJ I 3 646.92210001-12

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Fonte de Recurso: 15420000 - Transferência de Fundeb -
Complementação da União-VAAT

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, ll § 1o da Lei 8.666/1993, e suas posteriores
alteraçoes.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçóes e obrigaçôes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As paÍtes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusáo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis -B,A,24 de março de2022.

J l.
Éaffiéo

,
o..,

>//, (á

E S
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATANTE

2a

Jéluse Bârreto dos Santos
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

?JÉt<rt/ '[,ó ,^' S-ç' oc
LEVI CONSTRUÇOES LTDA

lsrael Domingos da Silva Filho
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1
a

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel. : (75) 3443-21 82 CNPJ 1 3.646.922 I 0001 -'t2



ESTADO DA BAHIA
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CNPJ: 1 3.646 92210001 -12

EXTRATO - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE NO 11212022

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representada por seu Gestor, LEANDRO
DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebraÇão do 20 Termo Aditivo ao Contrato de no.
1 3212021, conforme especif icações abaixo:
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No 009/2022.
OBJETO DO PROCESSO: A Contrataçáo de empresa especializada em engenharia, para
prestar serviços de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e a Creche João Cruz
no Município de Crisópolis - BA.
CoNTRATADO: LEVTCONSTRUÇÕESLTDA, CNPJ:'t0.890.745t00O1-27.
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em mais 13,2296656856%, o
quantitativo e valor dos serviços da Escola Caio Caldas Sobrinho, Lote 001, e em mais
í1,9684979143% o quantitativo e valor dos serviços da Creche Joáo da Cruz, Lote 002,
Contrato no 11212022.
VALOR DO ADITIVO: R$ 282.01í,98 (duzentos e oitenta e dois mil, onze reais e noventa e
oito centavos).
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Unidade:o808.01, Atividade: 1012 I 1013, Elemento de
Despesa:4.4.90.51, Fonte: 1 5420000
FUNDAMENTO: inciso l, letras "a" e "b" cic parágrafos 1o,2o do artigo 65, da Lei Federal
n." 8.666/93, alualizada pela Lei 8.883/94.

CRISÓPOLIS -BA, 24 de março de 2023

Ài
ss:

^k,Êu.á{o«ÉPREFEITO

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÔpolis/Ba
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CONTROLADORIA GERAL DO MLJNICÍPIO

Seúor.

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico
referente ao Aditivo de aumento no quantitativo e valor ao Contrato de n" 112/2022, conforme dados
dos documentos em anexo, quanto à celebração do SEGTINDO Termo Aditivo ao contrato em
comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Crisópolis BA. 22 de março de 2023.

HEBER DE EIDA ANTUNES
Presidente da CPL

Rua 12 de MarÇo, 84, centro - CEP: 48.480-000 - crisÔpohs/Ba
Tel. (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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Controladoria Geral do Munícipio

PARECER TECNICO DO CONTROLE INTERNO
009 I 2022 A' f P - 1 | 2 I 2022 I C GM- 1

2o Termo Aditivo ao Contrâto n' 11212022
Tomada de Preço
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Levi Construçoes Ltda

PROCESSO:
MODALIDADE:
IN'TERESSADO:
FORNECEDOR:

EMENTA: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 11212022. DECORREN'IE DA
TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022

I. RELATÓRIO
Trata-se de análise da possibilidade de aditamento de acréscimo de

13.2296656856%. no quantitativo e valor dos serviços de reforma e ampliação da Escola Caio
Caldas Sobrinho, Lote 001, assim como, em mais 1l .9684979143% no quantitativo e valor dos
serviços de reforma e ampliação da Creche João da Cruz, Lote 002, Contrato n" 11212022.
mantido com a empresa LEVI CONSTRUÇÕES LTDA.

2. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos AÍ. 31, 70 e 74 da Constituiçâo

Federal, Lei Municipal n'40312006, nos termos contidos na Resolução TCM n'. 1.12012005 e

demais normas que regulam as atribuiçôes do Sistema de Controle Interno, reÍêrentes ao

exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, passamos a expor as nossas

considerações, na forma de controle subsequente ou corretivo.

Preliminarmente, esclarecemos que legq.q_d§_eCÍg.Eqg4lg pode ser usado para eÍêtuar
acréscimos ou supressões no objeto, prorrogações, repactuações. além de outras rnodiÍicações
admitidas em lei que possam ser caracterizadas como alterações do contrato.

3. DA ANALISE DO PROCESSO.
E perfeitamente demissível o aditamento de acréscimo do valor contratual. conforme

assevera o artigo 65, 2" da Lei 8666193 que assim determina:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas
justifi cativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração

a) quando houver modificação do pro.jeto ou das especificações.
para melhor adequação técnica aos seus objetivos:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto. nos limites permitidos por esta Lei:
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O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa da Secretária Muni C

Educação e Cultura, Senhora Jeluse Barreto dos Santos, fundamentando para a prorrogação de
Prazo de vigência e execução.

veriÍica-se nos autos que o requerimento formulado se restringe a aditamento de
acréscimo de valor.

4. DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO
Foram apresenlados os seguintes documentos

L Capa do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 11212022 (Í1. 0l):
2. Requisição estabelecendo o objeto e seus elemenlos característicos emitida pela

Secreúria Municipal de Educação e Cultura (fls. 02103);
3. Solicitação de aditanrento contrâ1ual dlaborâ(la pela ( onn'.rtll(lâ cont as dcrith>

.i ustiÍicativas ( ll. s,in''):

4. Planilhas orçamentárias aditivo CAIO CALDAS SOBRINHO (fls. 05/08-l I );
5. Planilhas orçamentarias aditivo CRECHE JoÀo CRUZ (fls. 09/10);
6. Cópia do Contrato n" 112/2022 (fls. 32i38);
7. Regularidade Fiscal e Trabalhista (fls. 48-52);
8. Minuta do Termo Aditivo (fls. 53-54)r
9. Despacho do Presidente da Comissâo Permanente de Licitação. solicitando parecer

jurídico a Procuradoria Geral do Município (fl.55);
10. Parecerjuridico emitido pela Procuradoria (fls. 57-61):
1 l. Termo Aditivo do Contrato n' 11212022 (fls. 63-64);
12. Extrato do Segundo Termo Aditivo (fl. 65);
13. Publicação do Lrtrato rlo Segundo Ternro .,\clitiro (tls. s1n"):

14. Despacho do Presidente da CPL solicitando Parecer Técnico da Controladoria (fl. 66).

5. DAS FUNDAMENTAÇOES
Quanto a legalidade do processo, pode-se verilicar que consta nos autos parecer

jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Munícipio. que afirma não existir óbice legal. sendo.

portanto. favorável ao prosseguimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 11212022.

6. RECOMENDAÇOES

2l

Reitera-se a recomendação para Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura. instruir seus

Fiscais de Contratos, para a necessidade de controle na fiscalização dos serviços, objeto da

Tomada de Preços e resultante dos seus aditivos. devendo atuar de tbrrna concornitante corrr

a equipe de engenharia e fiscalização da Secretaria Municipal de lntraestrutura e Serviços
Públicos.. pois estes. detém o arcabouço técnico necessário para realizar o acompanharrrenlo
da execução dos serviços de engenharia e garantir o fiel cumprimento das cláusulas
contÍatuais. necessitando sempre verificar o que assevera o item XXVI do EDITAL DE
LICITAÇÃO, TOMADA DE PREÇOS N' 009/2022. com esteio na CLÁUSULA
QUARTA - FISCALIZAÇÁO do Instrumento Contratual e seus aditivos

Recomenda-se ainda. que nos próximos processos de aditamentos para retbrrrras e

ampliações, sejam inlormados najustilicariva o percentual da pane já executada da obra

7. PARECER
Examinando todo o processo. na forma subsequente verifica-se que houre a

justificativa técnica para o aditamento de valor fl. 04. que justificam os acrescimos ao valor
inicial da execução dos serviços, conforme objetos mencionados no contrato n" 112/2022 e que

Rua '12 de Março, 84 - Centro -CEP 48 480-000 - Crisópolisi Ba
Site OÍcial; www.crisopolis. ba.qov. br Tel ; (75) 3443-2182
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esses acréscimos estão perfeitamente dentro dos limites definidos art
8.66611993.

8. CONCLUSÃO
Assim sendo. ante os requisitos e formalidades apresentados. e considerando todo o

exposto. consubstanciado pelos documentos acostados aos autos, conclui-se. portanto. que e

possível. excepcionalmente, que o contrato administrativo de prestação de serviços solia
acréscimo de valor, à vista disso. opinamos pela CONFORMIDADE do presente procedimento.

Retorna-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para coúecimento da
presente manifestação e adoção das providencias cabíveis.

Por fim, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base. exclusivamente. os

elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo.

E o parecer. salvo melhor entendiment

Cri lis. 24 II de 201i.

son d en:t
Controlador eral
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A Prefeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia, visando a transpârência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:

EXTRATO _ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE O 11?,2022

LEt N" 12.sztt2o11 - LEt DE ÀcEsso À íNFoRMAçÃo

ALei no 12.527f2s11 regulamenh o direno consiíucionâl dê acesso às infoímaçóes públices Essa

noímo enbou em vrgor em 16 dê maio de 2012 e criou me€ánismos que possibrlilam, a quâlquer pessoa, fisic€ ou

juridica, sem necessidadê dê aprBsenlar motivo, o recebimento de infoÍmaçÔes públiôa§ ds órgáos e entidades

A Lei vale paía os tÍês Podêres da União, Estados, DislÍilo FedêÍal ê Municípios, inclu§vê aos Tribunab de Crnla e

Mrnisténo público Entidades prwadas sem Ílns lucrdtrvos LamtÉm são obÍigadas â dar publicidade a tnformações

Íeferentes ao Íecebimento e à deíínâção dos re«lrsos pÚbhcos por eias recebido§-

\
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6eíor: Leondro Donlos De Jesus Coslo

Sec. de Governo:
Edllor: Ass. de Comunicoçoo PM Cnsópolis - BA
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LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PREFE ITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: I 3.646 922|OOO 1 -12
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EXTRATO _ SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO OE N" 1.IZ2O

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO OE BAHIA. representada por seu Gestor, LEANORO
DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebração do 2o Termo Aditivo ao Contrato de n".
1 321 2021, conforme especificaçÕes abaixo:
PROCESSo; ToMADA DE PREÇOS N" O)st2o22.
OBJETO OO PROCESSO: A Contrataçáo de empresa especializada em engenharia, para
prestar serviços de reforma e ampliação da Escola Caio Caldas Sobrinho e a Creche João Cruz
no Município de Crisópolis BA-
CoNTRATADO: LEV| CONSTRUçÔES LTDA, CNPJ: í 0.E90.745|OOO1-27.
AolTlvo: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em mais 13,2296656856%, o
quantitativo e valor dos serviços da Escola Caio Caldas Sobrinho, Lote 001, e em mais
11,96849791430/0 o quanlitativo e valor dos serviços da Creche João da Cruz, Lote O02,
Contrato no 11212022.
VALOR Do ADlTlVo: R$ 282.01 1,98 (duzentos e oitenta e dois mil, onze reais e noventa e
oito centavos).
DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA: Unidade:08.08.01 , Atividade'. 1012 / '1013, Elemento de
Despesa:4.4.90.51, Fonte: 1 542OOOO
FUNDAMENTO: inciso l, letras "a" e "b" c/c parágraÍos '1", 2' do artigo ô5, da Lêi Federal
n." 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94-

CRISOPOLIS -B.A,24 de maÍço dê 2023
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